
INDICAÇÃO Nº 
1093
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que construa uma Faculdade de Tecnologia – FATEC – em Andradina. 

JUSTIFICATIVA

Andradina situa-se a mais de 600 quilômetros da Capital Paulista, e tem população estimada em mais de 56 mil habitantes.

O povoado surgiu em 11 de julho de 1937, em terras da Fazenda Guanabara, de propriedade de Moura Andrade, esta aliás foi a data em que o primeiro trem chegou à estação de ferro do povoado. Pela Lei Estadual 3126 de 1937, Andradina foi elevada à condição de Distrito de Paz de Valparaíso, mas sua autonomia só chegou em 30 de dezembro de 1938, quando foi desmembrado do município de Valparaíso pelo interventor Ademar de Barros.

A grande procura pelos cursos que visam oferecer formação técnica com certificação justifica a apresentação desta indicação. Atualmente a cidade de Andradina encontra-se estruturada e devidamente preparada para receber uma Faculdade técnica, além de ter uma demanda de jovens que justifique a implementação desse equipamento de ensino fundamental na cidade.

Pelos motivos expostos, apresentamos a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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